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AUTÓGRAFO Nº 10/2018 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Estado do Paraná, em sessões ordinárias, por unanimidade dos presentes, aprovou
 
DECLARA A EXPOMAR COMO EVENTO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica declarado como evento oficial do Município de Marechal Cândido Rondon a Exposição do Comércio, Indústria, Prestação de Serviços e Agronegócios (Expomar), programação organizada pela Associação Comercial e Empresarial de Marechal Cândido Rondon – Acimacar, e que acontece tradicionalmente no mês de julho.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 28 de fevereiro de 2018.




PEDRO RAUBER
Presidente

